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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE NATAL RIO GRANDE DO NORTE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCILENE MARIA CHAVES, brasileira, professora, portador da cédula
de identidade nº    5.983.244 SSP/PE, inscrito no CPF nº 065.485.134-44,
residente e domiciliado na , nº  bairro LAGOA AZUL –AV NILA JALES 677B

 NATAL/RN CEP: , Cel: (84) 59.139-440 98853-3660, vem perante V. Exª,
com fulcro nos artigos 318 e 319 do CPC/2015 e no artigo 3º, II, da lei
6.194/74 com alteração dada pelas leis 8.441/92 e 11.482/2007, propor a
presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIODPVAT C/C DAMS

 

em face de seguradora líder , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na R Senador
Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, (21)3861-4600,
CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa a expor.

 

 

 

 

PRELIMINARMENTE
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

A autora requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos 
Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não possuir
condição financeira de arcar com ás custas, as despesas processuais e honorários
advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da
impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência própria e
da família. Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência feita exclusivamente por pessoa natural, só sendo possível o indeferimento da
gratuidade se estiver provado nos autos a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, conforme previsão do §2º do supracitado artigo.

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA,
por ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima expostos.

 
 

DO INTERESSE DE AGIR

 

 

Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento para
cobrança de diferenças, recebeu R$2.362,50 (Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais
e Cinquenta Centavos).

 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a
ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o
art. 5º, XXXV, da CF.

 
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:
 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL.
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO
ADMINISTRATIVO.
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual
da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao
Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe
assegure o pagamento da cobertura securitária.
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice
de cunho administrativo para exercício de seu direito,
bastando apenas que estejam preenchidas as condições da
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ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela
jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada a
ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então
procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo.
Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não
retira dos beneficiários o direito de postular a indenização
diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito
constitucional 5ºXXXVCF.
 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no
seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A
INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO:

 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só,
torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante
o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS
não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo
ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO
em detrimento das vítimas.

•  Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo          
inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que
alterou o valor da indenização e fixou em , ou seja, dia 29/12/2006 (a partirR$ 13.500,00
daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).

•  Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, 
o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos
pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a
seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e
100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar
75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.

•  Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a         
mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas
banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no
pagamento do DUT.

•  A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal,         
câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam
ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o
pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento
administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.
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Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a
seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade
e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos
motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura
da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc.
XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso
à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o
jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas
situação acima expostas.

 

DA CITAÇÃO

 

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação válida,
ainda quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e
constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à parte requerente.

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão
vejamos:

 

Art. 239.  ou doPara a validade do processo é indispensável a citação do réu
executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou
de improcedência liminar do pedido. (Grifamos)

 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá o réu
ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis:

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais
e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o

 .réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência  (Grifamos)

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por este MM.

Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código

de Processo Civil.

 

DA PERÍCIA ANTECIPADA
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O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a possibilidade de
alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os as necessidades do
conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito.

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção
antecipada de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a auto composição ou outro
meio de solução de conflitos.

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a serem
pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de fundamental
importância para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a quantificação das
diferenças pleiteadas.

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de suma
relevância para a viabilização da conciliação no presente caso.

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a ordem
de produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, custeada pela
Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo.

Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora Ré, tendo
aberto o sinistro de nº 3190235980e, tendo sido negada a indenização administrativamente.

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, com a observação da
proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que sofreu em toda
extensão do seu corpo em decorrência do acidente.
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Em razão disto, pleiteia o recebimento da indenização corrigida monetariamente e
acrescida dos juros legais.

 

DOS FATOS

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente que ocorreu no dia , a 23/11/2018
parte Autora trafegava na Rua Dr.Antonio Machado de Alcantara do bairro de Pajuçara, no
sentido ao bairro Santarem na rua Santa Cecília, na Cidade do Natal- RN, por volta das 8h
em um dia de sexta-feira,  quando a vítima vinha guiando uma Moto Yamaha 125 factot 
2015/2016 de placa OWG 1735, quando cruzava as duas ruas citadas acima, quando o
veículo 2 (ITA SUZUKI 125 Ano 2011/2012- de placa NNW 5291), avançou o cruzamento da
via, a autora tentou desviar, acionou os freios mais não obteve êxito, colidiu na lateral
esquerda de vez, assim ocorreu o acidente. Foi socorrido pela  foi levada para o SAMU,

 Boletim de  Atendimento nº61184/2018HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL,   ,
com fratura esposta na perna esquerda -  passou por FRATURA DA DIAFASE DA TÍBIA,
procedimento cirúrigo, para colocar fixador externo na perna.  

Dia  deu entrada no 17/12/2018 HOSPITAL DEOCLÉCIO MARQUES LUCENA
, para realização de procedimento MEMORIAL cirurgico DE FRATURA DE TÍBIA E FÍBULA

ESQUERDA  - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE OSSO DA PERNA 
, cirurgia realizada pelo Dr.Marcus Vinícius C. Freire, CRM/RN 5781.ESQUERDA

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do Art.
3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido administrativamente em parte pois o valor pago foi
abaixo do que deveria de acordo com a lesão.

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a presente
ação.

 

DO DIREITO

 

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do seguro DPVAT
junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º da referida norma.

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de que a
incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico e a qualidade
de beneficiário/vítima de quem requer a indenização.

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os requisitos legais
supracitados encontram-se devidamente comprovados.
Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006,
posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos segurados em
razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor máximo de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário mínimo, faz-se
necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, devendo ser aplicada a
correção monetária  partir da data do evento danoso.a

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 ao
julgar o Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC.
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Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro
DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementar:

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
m o r t e ;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
i n v a l i d e z  p e r m a n e n t e ;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência
médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido
(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do
seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação
contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor
tem-se configurado um ato ilícito.

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:
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Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo
índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de
advogado.

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor,
conforme precedentes sobre o tema:

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica
do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente coberto
pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP
10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018)

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais
permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do
seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção monetária desde o
evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento parcial do recurso.
(TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL,
Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 11/05/2018).

 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso
firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o
imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção
monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 do STJ:

 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ
20/05/1992)

 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma
0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de
Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil)

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE
FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp.
1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente
automobilístico, aferido que as lesões experimentadas pela vítima determinaram
sua incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade permanente do
membro inferior esquerdo em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o
nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete,
assiste-lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório -
DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado
como simples forma de preservar a identidade das coberturas no tempo por
estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada a
correção das indenizações devidas desde o momento da fixação da base de
cálculo, determinando que sejam atualizadas somente a partir do evento danoso,
conforme tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo
543-C do CPC/73 em sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp
1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a contar da citação (STJ,
súmula 426). 5. Apelação conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880
DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento:
25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 .
Pág.: 124-140)

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora,
devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, qual seja desde o
dia do acidente 23/11/2018.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC

 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao Julgar a
ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for irrisório ou
inestimável o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito baixo.

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho
realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de honorários
em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC.
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DOS PEDIDOS

 

ü  A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA;

ü  Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente, em nome
da Dra. SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, inscrito nos quadros da OAB,
Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 17.267 e Dra. GEONARA ARAÚJO DE LIMA,
inscrito nos quadros da OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 16.005, bem
como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que sejam remetidas todas as
futuras intimações para o seu endereço Profissional na Rua Dos Canindés, n°. 1235, sala
04, Alecrim, CEP, 59030-600, Natal - Rio Grande do Norte, sob pena de nulidade
processual por cerceamento de defesa;

ü   Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código de
Processo Civil;

ü  Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos termos do Art.
139, VI do CPC/2015;

ü  Inversão do ônus da prova;

ü   Que julgue a , reconhecendo o direito apresente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o
índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que
alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a
partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção);

ü   f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais,
bem como no pagamento dos honorários advocatícios.

ü  Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o
art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora
ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$
13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que
isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos
honorários.

ü   Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor
máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos
honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando
assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional.

ü   Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a partir da data do
evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a devida
proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES;

ü  Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula nº. 54 do
Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários advocatícios,
estes arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do Art. 85,
§8º do NCPC.
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Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova pericial
médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em especial
complementar com a ulterior juntada de documentos.

 

Dá–se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para
efeitos fiscais e de alçada.

 

Nestes termos,

 

pede deferimento 

 

Natal, 22 de março de 2020.

 

 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA

OAB/RN 16.005 

 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NATAL RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA, brasileiro, 

solteiro, prensista, portador do Rg. n° 003.095.863 - 

SSP/RN e CPF n°: 120.950.294-10, residente e domiciliado 

na rua do capim macio nº 63, Bairro Guarapes – 

Natal/RN, Cep: 59074-630, Cel: (84) 98715.3199, vem 

perante V. Exª, com fulcro nos artigos 318 e 319 do CPC/2015 

e no artigo 3º, II, da lei 6.194/74 com alteração dada pelas leis 

8.441/92 e 11.482/2007, propor a presente 

 

 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C DAMS 

 

em face de seguradora líder , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na 

R Senador Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, 

(21)3861-4600, CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa 

a expor. 

 

 
 
 

PRELIMINARMENTE 
 
 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

O autor requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos 

Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não possuir 
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condição financeira de arcar com ás custas, as despesas processuais e honorários 

advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da 

impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência 

própria e da família. Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se 

verdadeira a alegação de insuficiência feita exclusivamente por pessoa natural, só 

sendo possível o indeferimento da gratuidade se estiver provado nos autos a falta 

dos pressupostos legais para a sua concessão, conforme previsão do §2º do 

supracitado artigo. 

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA, por ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima 

expostos. 

 

 

DO INTERESSE DE AGIR  

 

 

Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao 

ajuizamento para cobrança de diferenças, recebeu R$2.362,50 (Dois Mil, Trezentos e 

Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 

 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. 
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 
processual da parte autora, o qual decorre da necessidade 
de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 
securitária. 
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer 
óbice de cunho administrativo para exercício de seu 
direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, 
receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante 
não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
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administrativa para só então procurar amparo na via 
judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 
desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo 
não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação 
ao direito constitucional 5ºXXXVCF. 
 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais 

é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que 

por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, 

ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 

contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 

das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo 

o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória 

nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a 

perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos 

médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações 

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa 

for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a 

menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e 

leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das 

vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz 
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o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 

pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 

sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias 

administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de 

discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima expostas. 

 

DA CITAÇÃO 

 

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação 

válida, ainda quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna 

litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à 

parte requerente. 

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão 

vejamos: 

 
Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu 

ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição 

inicial ou de improcedência liminar do pedido. (Grifamos) 

 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá 

o réu ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis: 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e 

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz 

designará audiência de conciliação ou de mediação com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o 

réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (Grifamos) 

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por 

este MM. Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 

239 e 334 do Código de Processo Civil. 
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DA PERÍCIA ANTECIPADA 

 

O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a 

possibilidade de alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os 

as necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito. 

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção 

antecipada de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a auto composição ou 

outro meio de solução de conflitos. 

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a 

serem pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de 

fundamental importância para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a 

quantificação das diferenças pleiteadas. 

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de 

suma relevância para a viabilização da conciliação no presente caso. 

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a 

ordem de produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, 

custeada pela Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo. 

Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora 

Ré, tendo aberto o sinistro de nº 3200030767 e, tendo sido negada a indenização 

administrativamente. 

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, com a 

observação da proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que 

sofreu em toda extensão do seu corpo em decorrência do acidente. 

 
 

Em razão disto, pleiteia o recebimento da indenização corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 
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DOS FATOS 
 

Trata-se de seguro devido em face de acidente que ocorreu no dia  

18/10/2019, a parte Autora trafegava na Rua Rui Barbosa com a Av.Nascimento de 

Castro na Cidade do Natal- RN, por volta das 18h em um dia de sexta-feira,  quando a 

vítima vinha guiando uma Moto Honda 150 Ano/Fab 2017/2017 de placa QGP 1264, 

quando cruzava as duas ruas citadas e com o semáfaro aberto foi surpreendido pelo 

carro VOYAGE DE PLACAL 9035, que avançou o sinal e colidiu com sua moto, a vítima 

afirma que o carro avançou o sinal, que no momento que cruzou o sinal, o semáfaro 

estava aberto para ele, tentou frear mas não teve como evitar a colisão, assim 

ocorreu o acidente. Foi socorrido pela SAMU sob nº de Ocorrência 2877779/1, onde 

foram feitos os procedimentos de praxe pela equipe de plantão e depois  conduzidos 

para o HOSPITAL ESTADUAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL  - PRONTO SOCORRO 

CLÓVIS SARINHO, quando deu  entrada apresentou INCURTAMENTO DE MID E 

EDEMA EM VASTO LATERAL EM COXA DIREITA, foi encaminhado pelo politrauma 

para avaliação ORTOPÉDICA, que teve como resultado DEFORMIDADE EM COXA 

DIREITA.  Conforme resutado do RX+EX FÍSICO, fio diagnosticado pela S72.3 – 

FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR *408050519.TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA 

DA DIAFISE DO FEMUR. Cirurgia realiza pela Cirurgião Dr.Gustavo e Anesteologista 

Dra.Maria Helena. Resgistro 135750 FIA – 9954/2019, onde permanceu interno no 

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, sob orientações  e cuidados médicos.  

Dia 26.10.2019 deu entrada no HOSPITAL MEMORIAL, para realização de 

procedimento cirurgico DE FRATURA DE FEMUR PERNA DIREITA, cirurgia realizada 

pelo Dr.HERMANN GOMES , em 28.10.2019, registro nº140961. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido administrativamente em parte 

pois o valor pago foi abaixo do que deveria de acordo com a lesão. 

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação. 

 

DO DIREITO 
 

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do 

seguro DPVAT junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º 

da referida norma. 

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de 

que a incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico 

e a qualidade de beneficiário/vítima de quem requer a indenização. 

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os 
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requisitos legais supracitados encontram-se devidamente comprovados. 

Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos 

segurados em razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor 

máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário 

mínimo, faz-se necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, 

devendo ser aplicada a correção monetária a partir da data do evento danoso. 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 

ao julgar o Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC. 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 
 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 
obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 
termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo 
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ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo 

Autor, conforme precedentes sobre o tema: 
DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a 

dinâmica do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. 

Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso 

desprovido. (TJ-SP 10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, 

Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais 

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de 

acidentes. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. 

Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE 

JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018). 

 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução 

não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido 

pelos tribunais. 

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 
 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 

do STJ: 

 
Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 

14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma 0310102-

07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de 

Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE 

FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 

1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). 

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões experimentadas pela vítima 

determinaram sua incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo em um segmento que passara a 

afligi-la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à 

invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a 

previsão de atualização do delimitado como simples forma de preservar a 

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo 

da inflação obsta que seja determinada a correção das indenizações devidas 

desde o momento da fixação da base de cálculo, determinando que sejam 

atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela 

Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de 

julgamento de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos 

juros de mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação 

conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 

25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, 

qual seja 20 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC 

 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao 

Julgar a ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for 

irrisório ou inestimável o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito 

baixo. 

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho 

realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de 

honorários em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC. 
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DOS PEDIDOS 
 

 A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA; 

 Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente, 

em nome da Dra. SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, inscrito nos quadros da 

OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 17.267 e Dra. GEONARA ARAÚJO 

DE LIMA, inscrito nos quadros da OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 

16.005, bem como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que sejam 

remetidas todas as futuras intimações para o seu endereço Profissional na Rua Dos 

Canindés, n°. 1235, sala 04, Alecrim, CEP, 59030-600, Natal - Rio Grande do Norte, 

sob pena de nulidade processual por cerceamento de defesa; 

 Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código 

de Processo Civil; 

 Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos 

termos do Art. 139, VI do CPC/2015; 

 Inversão do ônus da prova; 

 Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve 

reajuste ou correção); 

 f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

 Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de 

acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização 

da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo 

indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da 

condenação for maior que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do 

CPC na condenação dos honorários. 

 Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do 

valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da 

Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 

20 do CPC, evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização 

profissional. 

 Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a 

partir da data do evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem 

como a devida proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES; 

 Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula 
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nº. 54 do Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários 

advocatícios, estes arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

nos termos do Art. 85, §8º do NCPC. 

 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova 

pericial médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em 

especial complementar com a ulterior juntada de documentos. 

 

Dá–se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 

efeitos fiscais e de alçada. 

 

Nestes termos, 

 

 pede deferimento 

 

Natal, 21 de março de 2020. 

 
 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA  

 OAB/RN 16.005 

 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA  

OAB/RN 17.267 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200030767 Vítima: JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 341

Agência: 000001650

Conta: 0000050398-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200030767 Vítima: JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE DE PAULA CARDOSO SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0810937-41.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Há duas iniciais com parte autora diversa nos presentes autos virtuais, uma tendo como
promovente Francilene Maria Chaves e outra José de Paula Cardoso Silva.

Intime-se a causídica para, em 15 dias, aclarar qual das peças é a correta, a fim de definir a parte
ativa, sob pena de este Juízo determinar o imediato cancelamento do feito.

P. I.

NATAL/RN, 23 de março de 2020

ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -   25ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL

 

PROCESSO N. 0810937-41.2020.8.20.5001

AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

RESPOSTA AO DESPACHO

 

FRANCILENE MARIA CHAVE, já qualificada nos autos, vem por meio de suas
advogadas pedir  para a documentação equivocada que foi anexada seuCANCELAMENTO
processo e considerar a documentação que será anexada após o ato do despacho.

Por gentileza desconsiderar a documentação do Sr.JOSÉ DE PAULA CARDOSO
S I L V A ,  s o b  o s  n ú m e r o s  d e
ID’s(54504320,54504322,54504323,54504324,54504326,54504327,54504328,54505327,54505279,54505,280,54505282,54505283).

Pelo motivo de ter ocorrido um equívoco na hora de anexar a documentação ao
processo em questão.

 

Nestes termos,

 

pede deferimento 

 

Natal, 23 de março de 2020.

 

 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA

OAB/RN 16.005 
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AO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -   25ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NATAL 

 

PROCESSO N. 0810937-41.2020.8.20.5001 
AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES 
RÉU: SEGURADORA DPVAT 

 

RESPOSTA AO DESPACHO 

 

FRANCILENE MARIA CHAVE, já qualificada nos autos, vem por 
meio de suas advogadas pedir CANCELAMENTO para a documentação 

equivocada que foi anexada seu processo e considerar a documentação 
que será anexada após o ato do despacho. 

Por gentileza desconsiderar a documentação do Sr.JOSÉ DE 
PAULA CARDOSO SILVA, sob os números de 

ID’s(54504320,54504322,54504323,54504324,54504326,54504327,
54504328,54505327,54505279,54505,280,54505282,54505283). 

Pelo motivo de ter ocorrido um equívoco na hora de anexar a 

documentação ao processo em questão. 

 

Nestes termos, 

 

 pede deferimento 

 

Natal, 22 de março de 2020. 

 
 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA  

 OAB/RN 16.005 

 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA  

OAB/RN 17.267 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NATAL RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

FRANCILENE MARIA CHAVES, brasileira, professora, 

portador da cédula de identidade nº 5.983.244 SSP/PE, 

inscrito no CPF nº 065.485.134-44, residente e 

domiciliado na AV NILA JALES, nº 677B bairro LAGOA 

AZUL – NATAL/RN CEP: 59.139-440, Cel: (84) 98853-

3660, vem perante V. Exª, com fulcro nos artigos 318 e 319 do 

CPC/2015 e no artigo 3º, II, da lei 6.194/74 com alteração dada 

pelas leis 8.441/92 e 11.482/2007, propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C DAMS 

 

em face de seguradora líder , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na 

R Senador Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, 

(21)3861-4600, CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa 

a expor. 

 

 
 
 

PRELIMINARMENTE 
 
 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

A  autora requer, desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos 

dos Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja vista não 

possuir condição financeira de arcar com ás custas, as despesas processuais e 

honorários advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 
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Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à comprovação da 

impossibilidade de custear as despesas processuais sem sacrificar a subsistência 

própria e da família. Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se 

verdadeira a alegação de insuficiência feita exclusivamente por pessoa natural, só 

sendo possível o indeferimento da gratuidade se estiver provado nos autos a falta 

dos pressupostos legais para a sua concessão, conforme previsão do §2º do 

supracitado artigo. 

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA, por ser medida da mais perfeita Justiça, conforme os dispositivos legais acima 

expostos. 

 

 

DO INTERESSE DE AGIR  

 

 

Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento leva ao 

ajuizamento para cobrança de diferenças, recebeu R$2.362,50 (Dois Mil, Trezentos e 

Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 

 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. 
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 
processual da parte autora, o qual decorre da necessidade 
de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 
securitária. 
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer 
óbice de cunho administrativo para exercício de seu 
direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, 
receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante 
não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via 
judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 
desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta 
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Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo 
não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação 
ao direito constitucional 5ºXXXVCF. 
 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais 

é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que 

por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, 

ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 

contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 

das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo 

o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória 

nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a 

perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos 

médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações 

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa 

for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a 

menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e 

leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das 

vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz 

o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 

pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Num. 54529770 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUSA - 23/03/2020 16:48:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032316482995800000052535866
Número do documento: 20032316482995800000052535866



 Dra. Geonara Araújo de Lima 

   OAB/RN 16.005  

Dra. Suely Fernandes Ribeiro de Sousa 

OAB/RN 17.267 

Espaço Comercial André Barbosa 
Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496. 

 

 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 

sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias 

administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de 

discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima expostas. 

 

DA CITAÇÃO 

 

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 que a citação 

válida, ainda quando ordenada por Juízo incompetente, induz litispendência, torna 

litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à 

parte requerente. 

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à citação do réu, senão 

vejamos: 

 
Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu 

ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição 

inicial ou de improcedência liminar do pedido. (Grifamos) 

 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação ou mediação deverá 

o réu ser citado com antecedência mínima de 20 dias, in verbis: 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e 

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz 

designará audiência de conciliação ou de mediação com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o 

réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (Grifamos) 

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja determinada por 

este MM. Juízo, a citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 

239 e 334 do Código de Processo Civil. 

 

DA PERÍCIA ANTECIPADA 
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O novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 139, VI, a 

possibilidade de alteração da ordem da produção dos meios de prova, adequando-os 
as necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito. 

Por sua vez, o Art. 381, em seu inciso II, prevê a admissibilidade da produção 
antecipada de prova quando esta seja suscetível de viabilizar a auto composição ou 
outro meio de solução de conflitos. 

Destarte, nos processos onde se discute a existência de diferenças de valores a 
serem pagos em razão do seguro DPVAT, a produção da prova pericial é de 
fundamental importância para a apuração da extensão do dano e, por conseguinte, a 
quantificação das diferenças pleiteadas. 

Nessa esteira de entendimento, a produção antecipada da perícia médica é de 
suma relevância para a viabilização da conciliação no presente caso. 

Assim, requer a parte autora, a aplicação dos artigos supracitados para alterar a 
ordem de produção da prova pericial para que seja antecipada a sua realização, 
custeada pela Seguradora Ré, de forma a viabilizar eventual proposta de acordo. 

Ocorre que, a parte Autora já havia requerido indenização perante Seguradora 
Ré, tendo aberto o sinistro de nº 3190235980 e, tendo sido negada a indenização 
administrativamente. 

O Requerente perfaz o direito de ser dignamente indenizado, com a 
observação da proporcionalidade e repercussões das graves lesões e sequelas que 
sofreu em toda extensão do seu corpo em decorrência do acidente. 

 

 
 

Em razão disto, pleiteia o recebimento da indenização corrigida 
monetariamente e acrescida dos juros legais. 
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DOS FATOS 
 

Trata-se de seguro devido em face de acidente que ocorreu no dia  

23/11/2018, a parte Autora trafegava na Rua Dr.Antonio Machado de Alcantara do 

bairro de Pajuçara, no sentido ao bairro Santarem na rua Santa Cecília, na Cidade do 

Natal- RN, por volta das 8h em um dia de sexta-feira,  quando a vítima vinha guiando 

uma Moto Yamaha 125 factot 2015/2016 de placa OWG 1735, quando cruzava as 

duas ruas citadas acima, quando o veículo 2 (ITA SUZUKI 125 Ano 2011/2012- de 

placa NNW 5291), avançou o cruzamento da via, a autora tentou desviar, acionou os 

freios mais não obteve êxito, colidiu na lateral esquerda de vez, assim ocorreu o 

acidente. Foi socorrido pela SAMU, foi levada para o HOSPITAL MONSENHOR 

WALFREDO GURGEL, Boletim de  Atendimento nº61184/2018, com fratura esposta na 

perna esquerda -  FRATURA DA DIAFASE DA TÍBIA, passou por procedimento cirúrigo, 

para colocar fixador externo na perna.   

Dia 17/12/2018 deu entrada no HOSPITAL DEOCLÉCIO MARQUES LUCENA 

MEMORIAL, para realização de procedimento cirurgico DE FRATURA DE TÍBIA E FÍBULA 

ESQUERDA  - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE OSSO DA PERNA ESQUERDA, 

cirurgia realizada pelo Dr.Marcus Vinícius C. Freire, CRM/RN 5781. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido administrativamente em parte 

pois o valor pago foi abaixo do que deveria de acordo com a lesão. 

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação. 

 

DO DIREITO 
 

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da cobertura do 

seguro DPVAT junto a qualquer seguradora do Consórcio Estabelecido no Artigo 7º 

da referida norma. 

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera demonstração de 

que a incapacidade ou debilidade permanente decorreu de acidente automobilístico 

e a qualidade de beneficiário/vítima de quem requer a indenização. 

Conforme a documentação colacionada aos autos do processo, os 

requisitos legais supracitados encontram-se devidamente comprovados. 

Ressalte-se que, tendo a Medida Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos 

segurados em razão da invalidez ou debilidade permanente, estabelecendo o valor 

máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-o do salário 

mínimo, faz-se necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, 

devendo ser aplicada a correção monetária a partir da data do evento danoso. 
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Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio de 2015 

ao julgar o Recurso Especial tombado sob o número 1.483.620 – SC. 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 
 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 
obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 
termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo 

ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 
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honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo 

Autor, conforme precedentes sobre o tema: 
DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a 

dinâmica do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. 

Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso 

desprovido. (TJ-SP 10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, 

Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais 

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de 

acidentes. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. 

Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE 

JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018). 

 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução 

não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido 

pelos tribunais. 

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 
 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 43 

do STJ: 

 
Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da 

data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 

14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma 0310102-

07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de 

Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE 
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FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 

1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). 

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões experimentadas pela vítima 

determinaram sua incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo em um segmento que passara a 

afligi-la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à 

invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a 

previsão de atualização do delimitado como simples forma de preservar a 

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo 

da inflação obsta que seja determinada a correção das indenizações devidas 

desde o momento da fixação da base de cálculo, determinando que sejam 

atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela 

Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de 

julgamento de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos 

juros de mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação 

conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 

25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, 

qual seja desde o dia do acidente 23/11/2018. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO NOVO CPC 

 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º que, ao 

Julgar a ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, quando for 

irrisório ou inestimável o proveito econômico ou quando o valor da causa for muito 

baixo. 

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem como o trabalho 

realizado pelo patrono do autor, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de 

honorários em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC. 

 

 

 

DOS PEDIDOS 
 

 A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA; 

 Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas, única e exclusivamente, 

em nome da Dra. SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA, inscrito nos quadros da 

OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 17.267 e Dra. GEONARA ARAÚJO 
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DE LIMA, inscrito nos quadros da OAB, Seccional do Rio Grande do Norte, sob o nº 

16.005, bem como para fins do Artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que sejam 

remetidas todas as futuras intimações para o seu endereço Profissional na Rua Dos 

Canindés, n°. 1235, sala 04, Alecrim, CEP, 59030-600, Natal - Rio Grande do Norte, 

sob pena de nulidade processual por cerceamento de defesa; 

 Citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código 

de Processo Civil; 

 Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela Seguradora Ré, nos 

termos do Art. 139, VI do CPC/2015; 

 Inversão do ônus da prova; 

 Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve 

reajuste ou correção); 

 f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

 Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de 

acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização 

da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo 

indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da 

condenação for maior que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do 

CPC na condenação dos honorários. 

 Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do 

valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da 

Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 

20 do CPC, evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização 

profissional. 

 Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido monetariamente a 

partir da data do evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem 

como a devida proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES; 

 Pagamento de Juros de mora legais na forma da recomendação prevista na Súmula 

nº. 54 do Superior Tribunal de Justiça e custas processuais, bem como honorários 

advocatícios, estes arbitrados em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

nos termos do Art. 85, §8º do NCPC. 

 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente prova 

pericial médica, conforme quesitos adiante anexos e, ainda, prova documental, em 
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 Dra. Geonara Araújo de Lima 

   OAB/RN 16.005  

Dra. Suely Fernandes Ribeiro de Sousa 

OAB/RN 17.267 

Espaço Comercial André Barbosa 
Rua dos Canindés nº 1235, Bairro Alecrim, CEP 59030-600,  

Telefone 084 99192.9564 // 98811.6496. 

 

especial complementar com a ulterior juntada de documentos. 

 

Dá–se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 

efeitos fiscais e de alçada. 

 

Nestes termos, 

 

 pede deferimento 

 

Natal, 22 de março de 2020. 

 
 

GEONARA ARAÚJO DE LIMA  

 OAB/RN 16.005 

 

SUELY FERNANDES RIBEIRO DE SOUZA  

OAB/RN 17.267 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0810937-41.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Recebo a emenda de ID. 54529770.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira  para funcionar como perito(a). - CRM/RN 3538,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo,
tendo a prova por preclusa.
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Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 26 de março de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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1.  

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE CITAÇÃO

Documento n. 0810937-41.2020.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). SEGURADORA DPVAT
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

Processo n. 0810937-41.2020.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES
 

RÉU: SEGURADORA DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A),
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15 (quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)

 revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  Tudo de conformidade com a
  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso

:infraidentificadas  

 [Complemento da Movimentação Selecionada].Despacho:

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

 endereço eletrônico     https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20032217145906900000052512938

1.PETIÇÃO INICIAL JOSÉ DE PAULA CARDOSO SILVA Outros documentos 20032217145948900000052512939
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2.CNH Documento de
Identificação

20032217145995500000052512941

3.COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Outros documentos 20032217150027100000052512942

4.PROCURAÇÃO Procuração 20032217150062100000052512943

4.1CONTRATO DE HONORÁRIOS ASSINADO Outros documentos 20032217150091300000052512944

5.DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Outros documentos 20032217150130700000052512945

6.B.O - José de Paula Cardoso da Silva.pdf Outros documentos 20032217150158700000052512946

7.CARTA SINISTRO 15452051 Outros documentos 20032217150225200000052512947

8.DECLARAÇÃO DA SAMU.pdf Outros documentos 20032217150265800000052513648

9.DOCUMENTOS DO SUS Outros documentos 20032217150310700000052513649

10.DOCUMENTOS MOTO Outros documentos 20032217150355100000052513650

11.HOSPITAL MEMORIAL Outros documentos 20032217150397000000052513651

12.PEDIDO DE SEFGURO DPAVT 15394697 Outros documentos 20032217150451400000052513652

Despacho Despacho 20032308473601400000052516576

RESPOSTA AO DESPACHO Outros documentos 20032316481534500000052534765

RESPOSTA AO DESPACHO 23 03 2020 Outros documentos 20032316481572900000052534766

2.DADOS PESSOAS RG ENDEREÇO - FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316481615600000052534768

4.PROCURAÇÃO E CONTRATO H - FRANCILENE MARIA Procuração 20032316481661900000052534770

20.DECLARAÇÃO HIPOSSUFICIÊNCIA - FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316481754300000052534772

18.Memória de Cálculo de Francilene Chaves Outros documentos 20032316481843300000052534773

5.BOLETIM OCORRENCIA - FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316481914100000052534776

22.SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIAE GASOTERAPIA17042019 -
FRANCILENE MARIA

Outros documentos 20032316482000000000052534778

16.IDENTIFICAÇÃO - WALFREDO17042019 - FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316482118900000052534782

12.DOCUMENTO DO VEICULO17042019 Outros documentos 20032316482195800000052535868

8.BOLETIM DE ATENDIMENTO17042019 - FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316482264100000052534786

10.GASTOS MED COMPROVANTES17042019 -FRANCILENE MARIA Outros documentos 20032316482399700000052534788

21.PRONTUARIO DE INTERNAÇÃO - WALFREDO17042019 -
FRANCILENE MARIA

Outros documentos 20032316482502400000052534789

11.DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE
DINHEIRO17042019

Outros documentos 20032316482547800000052534793

6.ADMISSÃO INTERNAMENTO HOSPITALAR17042019 Outros documentos 20032316482599200000052534795

13.EVOLUÇÃO MULTIDISCIPLINAR17042019 Outros documentos 20032316482638700000052534796

9.BOLETIM OPERATORIO17042019 Outros documentos 20032316482686500000052535848

15.FICHA DE ANESTESIA17042019 Outros documentos 20032316482726200000052535853

17.LAUDO PARASOLICITAÇÃO DE AIH - DEOCLECIO17042019 Outros documentos 20032316482782700000052535854

14.FICHA DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL17042019 Outros documentos 20032316482827900000052535856

7.BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGENCIA -
DEOCLECIO17042019

Outros documentos 20032316482908000000052535860

Num. 54740741 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES - 31/03/2020 19:05:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033119052889200000052724612
Número do documento: 20033119052889200000052724612



3.  

4.  

1.PETIÇÃO INICIAL francilene Outros documentos 20032316482995800000052535866

Despacho Despacho 20032609452315500000052601460

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 31 de março de 2020

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES

Chefe de Secretaria

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08109374120208205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCILENE MARIA CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/11/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia.  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

 
implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/11/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

 

 

 

 

 
9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 

 

 

Num. 55989737 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 20/05/2020 12:29:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052012294550800000053851548
Número do documento: 20052012294550800000053851548



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCILENE 

MARIA CHAVES, em curso perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08109374120208205001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCILENE MARIA CHAVES GENTE SEGURADORA S/A

3190235980 Natal Invalidez Permanente

23/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO- FIXADOR EXTERNO- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS
ALTA.
DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCILENE MARIA CHAVES GENTE SEGURADORA S/A

3190235980 Natal Invalidez Permanente

23/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM TÍBIA E FÍBULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.14,15)- FIXADOR EXTERNO- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS
ALTA.
DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCILENE MARIA
CHAVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/11/2018Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

3190235980Número do Sinistro:

065.485.134-44

FRANCILENE MARIA CHAVES

ASL-0104861/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

ANDRE DA CRUZ GONCALVES : 016.640.974-06

Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 30/03/2019
Nome: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Data do cadastramento: 30/03/2019
Nome: GERCIA LOURENCO DA SILVA

CPF: 021.292.004-94CPF: 016.640.974-06

ANDRE DA CRUZ GONCALVES GERCIA LOURENCO DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCILENE MARIA
CHAVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/11/2018Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

065.485.134-44

FRANCILENE MARIA CHAVES

ASL-0104861/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANDRE DA CRUZ GONCALVES : 016.640.974-06

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FRANCILENE MARIA CHAVES : 065.485.134-44

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/03/2019
Nome: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Data do cadastramento: 27/03/2019
Nome: GERCIA LOURENCO DA SILVA

CPF: 021.292.004-94CPF: 016.640.974-06

ANDRE DA CRUZ GONCALVES GERCIA LOURENCO DA SILVA

Num. 55989767 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 20/05/2020 12:29:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052012294586900000053851578
Número do documento: 20052012294586900000053851578



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190235980 Vítima: FRANCILENE MARIA CHAVES

Data do Acidente: 23/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANCILENE MARIA CHAVES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190235980 Vítima: FRANCILENE MARIA CHAVES

Data do Acidente: 23/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCILENE MARIA CHAVES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANCILENE MARIA CHAVES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000000995-4

Conta: 0000049105-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCILENE MARIA CHAVES

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00995-4

CONTA: 000000049105-5

Nr. Autenticação
BRADESCO0904201905000000000023700995000000049105236250  PAGO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0810937-41.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES
 

RÉU: SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o(a) requerente, por seu

  advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-sesobre as preliminares arguidas na
contestação (art. 350 do CPC).

 

NATAL/RN, 15 de setembro de 2020

LUNAS DA SILVA MACHADO
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

: 0810937-41.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCILENE MARIA CHAVESAutor(a):
: SEGURADORA DPVATRé(u)         

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer no dia 26/10/2020 - (26 de Outubro de 2020), a

— munida dos exames e demais documentospartir das 13:00 horas até às 16:00 horas 

relativos à época do acidente —, ao consultório do   perito-médico Uraí de Oliveira (CRM/RN

  localizado na4315),  Av. AFONSO PENA, n.º 754, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100,

  a fim de se submeter a exame médicoFones: (84) 3301-3825/99494-1411/99494-2715,

pericial, ficando neste ato intimada a  que se realizará por ordem de chegada, 

Seguradora-Ré,  por seu patrono, da prática do agendamento da perícia determinada por este

Juízo.

NATAL, 21 de setembro de 2020

LUNAS DA SILVA MACHADO

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

: 0810937-41.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCILENE MARIA CHAVESAutor(a):
: SEGURADORA DPVATRé(u)         

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer no dia 26/10/2020, a partir das 08:00 horas até

às 11:00 horas -    (26 de Outubro de 2020)— munida dos exames e demais documentos

  relativos à época do acidente —, ao consultório do perito-médico Uraí de Oliveira (CRM/RN

  4315), localizado na Av. AFONSO PENA, 754, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, Fones: (84)

  3301-3825/99494-1411/99494-2715, a fim de se submeter a exame médico pericial, que se

 realizará por ordem de chegada, ficando neste ato intimada a Seguradora-Ré,   por seu

patrono, da prática do agendamento da perícia determinada por este Juízo, sendo VÁLIDA esta

notificação do horário no turno da manhã de 08:00 horas até às 11:00 horas, ficando sem

efeito anterior notificação para comparecimento do autor no turno da tarde.

NATAL, 23 de setembro de 2020

 

LUNAS DA SILVA MACHADO
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0810937-41.2020.8.20.5001-002

 

Ao(À) Sr(a). FRANCILENE MARIA CHAVES
Avenida Nila Jales, 667-B, Bairro Lagoa Azul, NATAL - RN - CEP: 59139-440

 

: 0810937-41.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCILENE MARIA CHAVESAutor(a):
: SEGURADORA DPVATRé(u)

                    

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer  no dia 26/10/2020 -  - (26 de Outubro de 2020), a partir das 08:00 horas até às 11:00 horas —

munida dos exames e demais documentos relativos à época do acidente —,  ao consultório do perito-médico

  Uraí de Oliveira (CRM/RN 4315), localizado na Av. AFONSO PENA, 754, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, Fones:

 (84) 3301-3825/99494-1411/99494-2715, a fim de se submeter a exame médico pericial, que se realizará por ordem

de chegada.

 

 A parte autora fica ADVERTIDA que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos trabalhosADVERTÊNCIA:
periciais, munida da documentação pertinente ao acidente, implicará na perda do direito de produzir prova pericial,
culminando no julgamento do processo no estado em que se encontra.

NATAL/RN, 23 de setembro de 2020
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LUNAS DA SILVA MACHADO
Técnico Judiciário

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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ANEXADO LAUDO PERICIAL DE DR. URAÍ DE OLIVEIRA REALIZADO NO DIA 26 DE
OUTUBRO DE 2020 NA CLÍNICA ORTOVITA EM NATAL/RN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL 

 

Processo nº 0810937-41.2020.8.20.5001 

Ação de Seguro Obrigatório - DPVAT 
Autor: FRANCILENE MARIA CHAVES 
Réu: SEGURADORA LÍDER S/A 
 

LAUDO PERICIAL 
 

I - DA APRESENTAÇÃO 
 
 Aos 26 de outubro de 2020, à hora aprazada, em consultório da Clínica ORTOVITA, após 

designação Judicial da 25ª Vara Cível da Comarca do Natal/RN, situada no 6º andar do Hospital Rio 

Grande, endereçado na Avenida Afonso Pena, n° 754, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, eu, Dr. 

Uraí de Oliveira, CRM/RN 4315, na qualidade de Médico Cirurgião Ortopedista e Traumatologista 

nomeado para funcionar no feito em múnus público, iniciei a Perícia designada para esta ação, 

sobre a pessoa supracitada. 

 

II - DA DESCRIÇÃO DO EXAME E DO RESULTADO ENCONTRADO 
 
 Analisando o periciando, avaliei que ( X ) há (  ) não há lesão corporal cuja etiologia decorre 

exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre; que essas alterações 

da vítima são compatíveis com o quadro de início apresentado no primeiro atendimento, 

considerando-se as medidas tomadas na fase aguda do trauma; que posso afirmar serem as 

referidas lesões corporais (   ) reversíveis ( X ) definitivas; que (  ) existe (  ) não existe tratamento 

prescrito a ser aplicado para reversão do quadro FRATURA DE PERNA ESQUERDA (   ) é preciso ( X ) 

não é preciso exame complementar para o diagnóstico conclusivo; e que o segmento corporal 

acometido foi o MEMBRO INFERIOR ESQUERDO de caráter (  ) total (  ) parcial completo ( X ) 

parcial incompleto. 

 
 
 Sendo parcial incompleto, a lesão é: 
 
    (   ) residual (10%) 

    (   ) leve (25%) 

    (   ) média (50%) 

    ( X ) intensa (75%) 
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III - DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 
 
 

QUESITOS 
1. Quais são as lesões atualmente apresentadas pelo autor? Decorrem 
do relatado na petição inicial? SIM. 
 – FRATURA DE TIBIA À ESQUERDA – REALIZADO TRATAMENTO 
CIRÚRGICO COM COLOCAÇÃO DE PLACA E PARAFUSOS. 

1.  
LIMITAÇÃO DA MOBILIDADE PARA FLEXÃO DO JOELHO ESQUERDO, 
NEUROVASCULAR PRESERVADO DE SEGMENTO ACOMETIDO, 
HIPOTROFIA DE MUSCULATURA DE COXA ESQUERDA, DIFICULDADE 
PARA FICAR AGACHADA, MARCHA CLAUDICANTE DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO, HÁLUX ESQUERDO EM GARRA NA MARCHA. 

 

2. Das lesões decorre alguma invalidez ou incapacidade? Qual é seu grau 
de extensão? São definitivas ou provisórias? 

INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA DE MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO DE CARÁTER DEFINITIVO E INTENSO. 

 

3. Há algum tratamento médico para eliminar ou minorar as lesões? Qual? 
NÃO. 

 

4. Há algo mais necessário para o deslinde da causa que se deva esclarecer? 
ENM DE MMII DEMONSTRA NEUROPATIA/AXONIOTMESE DO NERVO FIBULAR 
PROFUNDO ESQUERDO 

 

5. Qual o tempo de consolidação da invalidez? 
INVALIDEZ CONSOLIDADA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM 
LIMITAÇÃO DA ADM. 

 

 

IV - DO ENCERRAMENTO 
 
 Sendo o que cumpre proceder e esclarecer para desempenho de meu mister, encerro o 
presente laudo, que vai por mim assinado abaixo. 
 
Natal/RN, 26 de outubro de 2020. 
 

 
________________________________ 

Dr. Uraí de Oliveira 
CRM/RN 4315 - OAB/RN 8156 

Perito Judicial Cível 
Ortopedista e Traumatologista 

Num. 62087344 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: URAI DE OLIVEIRA - 26/10/2020 17:49:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102617492778900000059550981
Número do documento: 20102617492778900000059550981



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

: 0810937-41.2020.8.20.5001 Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 FRANCILENE MARIA CHAVESAutor(a):
: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARé(u)            

 

ATO ORDINATÓRIO

   

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO as partes, por seus
advogados, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca do laudo pericial
anexado aos autos  (artigo 477, §1º, do CPC/2015), devendo a Seguradora-Ré, em idêntico lapso

 depositar judicialmente os honorários periciais, na forma determinada no despacho outroratemporal,
proferido.

NATAL/RN, 28 de outubro de 2020

 

LUNAS DA SILVA MACHADO
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720203- C3/ 2020-01870/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

   

Processo: 08109374120208205001 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCILENE MARIA CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ,, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 3 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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2720203- C3/ 2020-01870/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08109374120208205001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCILENE MARIA CHAVES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 13 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

C  E  R  T  I  D Ã O

 Processo n. 0810937-41.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que, em 24/11/2020, decorreu o prazo legal sem que a autora tenha se

insurgido contra o Laudo Médico Pericial. CERTIFICO, por fim, que, ante o

depósito judicial dos honorários periciais, expeço ofício para transferência dos

valores à conta do expert. Dou fé.

 
NATAL/RN, 7 de dezembro de 2020

ROBSON FELICIANO GONCALVES DANTAS

Chefe de Secretaria em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Ofício n. 0810937-41.2020.8.20.5001-003

NATAL/RN, 7 de dezembro de 2020 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Gerente do Banco do Brasil S.A - Agência Setor Público Natal
Avenida Miguel Castro, 1095, Ed. Pró Natal, 7º andar, Lagoa Nova
Natal/RN
CEP 59075-740

 

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria que, a débito da conta judicial n.  vinculada ao600.111.581.834  

 Processo n. 0810937-41.2020.8.20.5001, transfira a quantia de , R$ 200,00 (duzentos reais) com os rendimentos legais

 para a conta-corrente n.  agência n.  do . —,proporcionais que lhe forem aplicáveis, 5.797-5 — 4847-X Banco do Brasil S.A

titulada pelo perito-médico  , a título de pagamento de honorários periciais.URAÍ DE OLIVEIRA (CPF/MF 662.855.349-34)

  Por oportuno, requisito-lhe que, em 05 (cinco) dias: a) comunique a este Juízo acerca do cumprimento desta

determinação;b)encaminhe a esta unidade jurisdicional os comprovantes da transferência determinada no presente expediente.

 Convém ressaltar que aludida transferência visa levar a efeito decisão proferida nos autos do Processo n.º

 0810937-41.2020.8.20.5001, Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)promovida por FRANCILENE MARIA CHAVES

em desfavor da Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Atenciosamente,

 

JOSÉ RICARDO DAHBAR ARBEX
Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84)
36169695

 

J U N T A D A 

 

 Processo n. 0810937-41.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Nesta data, junto aos presentes autos virtuais a missiva e o comprovante de

transferênciaque adiante seguem.

NATAL/RN, 24 de dezembro de 2020

ROBSON FELICIANO GONCALVES DANTAS

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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24/12/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=15465&tz=America/Cayenne&xim=1 1/1

De : pso4833@bb.com.br
Remetente : lenilsonjr@bb.com.br

Assunto : Processo 0810937-41.2020.8.20.5001
Para : nt25civ@tjrn.jus.br

Zimbra nt25civ@tjrn.jus.br

Processo 0810937-41.2020.8.20.5001

Seg, 21 de dez de 2020 14:22
2 anexos

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do(a) 25º Vara Cível da Comarca de Natal,

Em atenção à sentença com força de alvará Judicial, vinculado ao Processo supra, informamos do cumprimento da
demanda, conforme comprovantes em anexo.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
 
Leandro Augusto Catunda da Silva                         Lenilson Rodrigues de Miranda Júnior
Gerente de Módulo                                                       Caixa Executivo
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual         
------------------------------------------------
Numero de Protocolo  : 00000000050412955        
Processo             : 08109374120208205001     
Numero do Alvará     : 25VC OFICIO 0810937      
Data do Alvará       : 07/12/2020               
Data do Levantamento : 16/12/2020               
Beneficiário         : URAI DE OLIVEIRA         
CPF/CNPJ             : 662.855.349-34           
Agência do Resgate   : 4833 PSO NATAL           
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE                                
Valor do Capital     : R$                 200,00
Valor dos Rendimentos: R$                   0,28
Valor Bruto Resgate  : R$                 200,28
Valor do IR          : R$                   0,00
Valor Líquido Resgate: R$                 200,28
DADOS DO CRÉDITO                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB        
Banco                : Banco do Brasil S.A.     
Agência              : 4847                     
Conta                : 0005797-5                
Titular da Conta     : URAI DE OLIVEIRA         
CPF/CNPJ             : 662.855.349-34           
Valor Líq. Pagamento : R$                 200,28
Data do Pagamento    :                17/12/2020
INFORMAÇOES ADICIONAIS                          
Conta Resgatada      :             0600111581834
================================================
Autenticação Eletrônica: 005480622D54AD56       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi- 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.   
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0810937-41.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

A inicial postula as coberturas de invalidez e DAMS, mas fora juntado apenas prova do prévio
requerimento na cobertura invalidez.

Intime-se a autora, por sua advogada, para, em 15 dias, juntar ao feito a comprovação de prévio
requerimento administrativo na cobertura DAMS, sob pena de extinção quanto a ela sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir.

P. I.

NATAL/RN, 18 de janeiro de 2021

ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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SEGUE EM ANEXO O DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DAMS
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190235993 Vítima: FRANCILENE MARIA CHAVES

Data do Acidente: 23/11/2018 Cobertura: DAMS

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCILENE MARIA CHAVES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: FRANCILENE MARIA CHAVES

Valor: R$ 701,84

Banco: 237

Agência: 000000995-4

Conta: 0000049105-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190235993 Vítima: FRANCILENE MARIA CHAVES

Data do Acidente: 23/11/2018 Cobertura: DAMS

Procurador: ANDRE DA CRUZ GONCALVES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCILENE MARIA CHAVES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: FRANCILENE MARIA CHAVES

Valor: R$ 435,12

Banco: 237

Agência: 000000995-4

Conta: 0000049105-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Processo: 0810937-41.2020.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES

RÉU(RÉ): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através deFRANCILENE MARIA CHAVES
advogado(a) regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT em face de ,Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  também qualificado(a),
alegando, em síntese, que no dia 23/11/2018 foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou na
lesão descrita nos prontuários médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma que recebeu na
via administrativa o montante de R$ 2.362,50 pela cobertura invalidez e R$ 701,84 a título de reembolso
DAMS, no entanto entende fazer  à complementação dos valores, pugnando pela condenação do(a)jus
réu(ré) no montante de R$ 13.500,00.

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos. No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 2.362,50, conforme determina a tabela
de gradação. Argumenta que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do
autor e que o valor pago administrativamente atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da
relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência
dos pleitos formulados.

Laudo Pericial ID. 62087344.

Manifestação das partes sobre o laudo.

Juntada do comprovante de prévio requerimento DAMS.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Passemos, doravante, ao exame do mérito.

Num. 66396396 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 13/03/2021 14:43:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031314431359900000063542832
Número do documento: 21031314431359900000063542832



Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que
afirma ter acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que
trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da
indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima oo

reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), previsto no inciso III do 

 deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas,
efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo
SUS,  sob  pena  de
descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS,
sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto
o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

No caso em comento, restou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 62087344) que a
parte autora possui trauma no membro inferior esquerdo, que lhe ocasionou dano anatômico e/ou
funcional definitivo que compromete parte do seu patrimônio físico, decorrente do acidente referido na
exordial, estabelecendo o documento de ID. 54529738 - Pág. 1 o liame entre a conclusão do laudo pericial
e o sinistro. Presente, , o nexo causal.ipso facto

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 70%
previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00.

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 75% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a
perda teve repercussão intensa no segmento corporal atingido, o que leva a apuração da indenização ao
valor de R$ 7.087,50.

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante recebeu administrativamente o
montante de R$ 2.362,50. Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente
do valor apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 4.725,00.

Observa-se que a exordial, embora refira-se a DAMS cumulado com invalidez, não deduziu
pedido específico quanto ao reembolso por despesas suplementares de saúde, o pedido contido na
inaugural limita-se à cobertura de invalidez que não se confunde com reembolso, de natureza diversa e
tetos distintos (invalidez com teto de até R$ 13.500,00; DAMS com teto de até R$ 2.700,00), pelo que
vedado a este Juízo analisá-lo pois redundaria em julgamento .extra petita

A peça vestibular, no campo pedidos, anotou apenas "Seja a Ré condenada ao pagamento em
favor do Autor da indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido
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monetariamente a partir da data do evento danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a
"devida proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES;

O Pretório Excelso já declarou a constitucionalidade a combatida MP discutida nos autos, tendo
igualmente manifestado não caber ao Judiciário impor correção monetária onde o legislador ordinário não
o fez, a norma DPVAT somente prevê o pagamento de correção monetária quando decorridos mais de 30
dias entre o protocolo do requerimento administrativo e o respectivo pagamento da indenização, de forma
que descabe a pretensão de corrigir o montante desde a edição da malfadada medida provisória.

Suplantados os questionamentos meritórios delineadores do julgamento da pretensão autoral é de
se destacar, como último ponto de enfrentamento em motivação de sentença, o tema da distribuição do
ônus sucumbencial.

Sobre este prisma, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte já se
posicionou, dizendo:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL DO EVENTO DANOSO.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
CARACTERIZADA. APELO
CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJRN. AC 2015.007702-1.
Relator: Desembargador Expedito
Ferreira. J. 23.07.2015.)

Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
 para condenar o(a) demandado(a)PROCEDENTE O PEDIDO,  Seguradora Lider dos Consórcios do

  a indenizar a parte autoraSeguro DPVAT S/A , no montante de R$FRANCILENE MARIA CHAVES
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a
partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária
contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp
746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Diante da sucumbência recíproca, condeno ainda ambas as partes ao pagamento das custas e dos

 honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, pro rata, na

proporção de 65% à parte autora e 35% à ré. Todavia, em relação à autora, esta condenação fica sob condição

suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, do CPC, posto que beneficiário(a) da justiça gratuita.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 13 de março de 2021
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Elane Palmeira de Souza

Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CIENTE, AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0810937-41.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: FRANCILENE MARIA CHAVES
 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 ATO ORDINATÓRIO

            Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4°, do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por sua (eu) advogada(o), para que, no prazo de 10 (dez) dias,

 comprove o recolhimento das custas processuais remanescentes, nos termos da sentença, sob pena de
comunicação à PGE para inscrição do débito em dívida ativa, sem prejuízo do arquivamento destes
autos, ante as prescrições encartadas no artigo 116 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (Provimento 154, de 09 de setembro de 2016).

 

NATAL/RN, 07 de junho de 2021

LUNAS DA SILVA MACHADO
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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